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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS 

VEREADORES; 

 

O Vereador que a esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal, após a tramitação regimental e dada ciência ao plenário desta Casa de Leis, seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte:  

 

Projeto de Resolução nº _____/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA FRENTE 

PARLAMENTAR DA PRIMEIRA INFÂNCIA E 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal da Serra, a Frente Parlamentar 

da Primeira Infância e Educação Básica, com o objetivo de apoiar, sugerir ações e fiscalizar a 

Administração Pública no tocante à formulação e implementação de políticas públicas voltadas 

para a primeira infância, bem como: 

 

I – realizar estudos para aperfeiçoar a legislação municipal relativa ao assunto; 

 

II – estudar propostas que tenham como premissas o aperfeiçoamento das políticas 

públicas voltadas à primeira infância e à educação básica; 

 

III – participar e promover debates, simpósios, audiências públicas, estudos, reuniões, 

seminários e outros eventos pertinentes ao tema, junto à sociedade civil, órgãos públicos e 

autoridades, divulgando seus resultados; 

 

IV – efetuar estudos e apresentar propostas ao Executivo; 
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V – discutir mecanismos inovadores para acompanhamento do Plano Municipal da 

Primeira Infância; 

 

VI – estudar propostas e modelos já implementados em outras cidades brasileiras e do 

mundo, que tenham como premissas o desenvolvimento educacional das crianças e políticas 

voltadas à primeira infância; 

 

VII – discutir mecanismos inovadores para o processo de desenvolvimento e adequação 

da educação básica com a evolução e integração tecnológica, na medida do possível para 

cada faixa etária; 

 

VIII – apoiar projetos que visem a melhoria da qualidade de ensino no município da 

Serra através de parcerias e debates. 

 

Art. 2º. A Frente Parlamentar da Primeira Infância e Educação Básica será constituída 

mediante a livre adesão dos Vereadores visando contribuir para a discussão, aprimoramento e 

criação de formas de cooperação entre órgãos públicos e privados destinados a implementar 

políticas públicas de interesse da cidade da Serra e seus munícipes no tocante à primeira 

infância e a educação. 

 

Art. 3º. A Frente Parlamentar terá caráter suprapartidário, sendo facultada a todos os 

Vereadores da Câmara Municipal da Serra. 

 

§1º Além dos parlamentares, como membros efetivos, a Frente poderá convidar 

participantes externos, na qualidade de membros colaboradores, como profissionais, 

estudantes, pesquisadores, empresários e representantes de entidades públicas e privadas, 

nacionais ou estrangeiros, que contribuam com a qualidade dos debates e para a efetividade 

dos trabalhos desenvolvidos.  
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§2º A Frente poderá criar Câmaras Técnicas aglutinando parlamentares e 

colaboradores internos e externos, nos termos do parágrafo anterior, para tratar de temas 

específicos.  

 

Art. 4º. Os trabalhos da Frente Parlamentar da Primeira Infância e Educação Básica 

serão coordenados por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, que serão 

escolhidos mediante aprovação da maioria absoluta dos seus componentes. 

 

Parágrafo Único. O Vereador proponente será o Presidente da Frente Parlamentar da 

Primeira Infância e Educação Básica.  

 

Art. 5º. As reuniões da Frente Parlamentar da Primeira Infância e Educação Básica 

serão públicas, realizadas periodicamente em datas e locais estabelecidos por seus membros, 

sendo suas pautas previamente divulgadas. 

 

Parágrafo único. As reuniões estabelecidas neste artigo poderão ser ordinárias e 

extraordinárias, serão abertas a todos os interessados e devidamente registradas. 

 

Art. 6º. A Frente produzirá relatórios nos quais apresentará o sumário de suas 

atividades, conclusões, podendo organizar encontros e realizar congressos e seminários para 

divulgar seus trabalhos, fomentar a discussão dos temas tratados e ampliar a participação da 

sociedade.  

 

Art. 7º. Cabe à Mesa Diretoria adotar as providências legais para implementar as 

medidas necessárias ao desenvolvimento das atividades da Frente Parlamentar da Primeira 

Infância e Educação Básica. 

 

Parágrafo Único. A Frente Parlamentar se regerá por regulamento próprio, elaborado e 

aprovado por seus membros. 
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Art. 8º. A Frente Parlamentar da Primeira Infância e Educação Básica extinguir-se-á ao 

término da legislatura em vigor, a saber, 31/12/2028. 

 

Art. 9º. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 12 de fevereiro de 2025. 

  

 

___________________________________________________ 

RURDINEY DA SILVA 

PROFESSOR RURDINEY 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Resolução objetiva a criação como organismo de cooperação 

parlamentar, a Frente Parlamentar pela Primeira Infância e Educação Básica. 

 

A Frente Parlamentar terá como foco a promoção de debates, seminários e palestras, visando 

contribuir para a discussão, aprimoramento e criação de formas de cooperação entre órgãos 

públicos e privados destinadas a implementar políticas públicas de interessa da cidade da 

Serra e seus munícipes no tocante ao diagnóstico e desenvolvimento da primeira infância e 

educação básica. Objetiva-se ainda o estudo de propostas e modelos já implementados em 

outras cidades brasileiras que tenham como premissas o desenvolvimento cognitivo e 

educacional das crianças.  

 

Primeira infância é o nome dado aos primeiros anos de vida de um ser humano, englobando, 

inclusive, a gestação e o parto. No Brasil, especificamente, considera-se que a primeira 

infância dura até os seis anos de idade. É nesse período que a criança se organiza física e 

mentalmente, através de intensos processos de desenvolvimento, como, dentre outros, o 

amadurecimento do cérebro, o crescimento físico, a evolução da capacidade cognitiva e a 

iniciação afetiva.  

 

Estudos comprovam que quanto melhores as condições para o desenvolvimento durante à 

primeira infância, maiores são as probabilidades de que a criança alcance o máximo da sua 

capacidade, tornando-se um adulto mais equilibrado e produtivo. Ademais, todas as crianças 

devem ser criadas e educadas em ambientes seguros para crescerem saudáveis, felizes e com 

amplas possibilidades de desenvolvimento e aprendizado.  

 

Nessa linha, propomos a presente Frente Parlamentar da Primeira Infância e Educação Básica, 

cujo objetivo será de sugerir novas ideais e bases para a instituição de programas e políticas 

públicas sobre a primeira infância no Município da Serra, além de soluções que possam 
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contribuir com o avanço na qualidade do ensino público e gratuito, reconhecendo a educação 

como principal fator gerador de crescimento econômica, redução das desigualdades e 

diminuição da violência, e da escola como ambiente de desenvolvimento social, cultural, ético e 

crítico, necessário à formação e bem-estar dos alunos. 

 

Ante o exposto, solicito aos nobres pares o apoio e aprovação deste Projeto de Resolução.  

 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 10 de fevereiro de 2025. 

  

 

___________________________________________________ 

RURDINEY DA SILVA 

PROFESSOR RURDINEY 

VEREADOR 
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